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SI MULA: Oiilorua Comenda Ouro Verde ao Professor Doutor

TIAGO rONDINELLI.

A GAMARA MUNICIPAL DE CORNKLIO PROCÓPIO. Estado do

l^iraná. APROVOU e eu, AMIN JOSÉ HANNOIICHE, Prefeito Mui\icipal, SANCIONO a seguinte:

SANÇÃO
Sjii»! yue^í ilata a Lei n" 511/2020.
C. I )wo7Í4'^e~e}«zembro de 2020.

FAZ SAI5ER
Prefeito

LEI:

Art. 1" - Fica outorgada Comenda Ouro Verde ao Professor

Doutor TIAGO l ONDÍNELLI.

Art. 2" - Esta lei entra em vigor na data de .sua publicação.

ChunHò

^rocuradc

WoMLlLGAÇÃO
Promulgc^ n^sta data a Lei 511/2020.
C. ProcópiQ\l4 de dezembro de 2020.

^Rrefeito

Gabinete do Prefeito, 14 de dezembro de 2020.
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